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.trTÀ DÃ 7' REUIII.ÉO EXTNÀORDINáRIÃ DÃ, CÂMÃRã,

MIINICIPÃI, DE PRESIDEMTE BERNÃRDES RE.ALIZÃDÃ NO DIÃ

15 DE SETEMBRO DE 2021.

Ãos quinze dias do mês de setem.bro do ano de 2021, às l0h00min,

reuniram-se sob a Presidência do vereador , Santiago Soares

Fernandes CPf G0.336.836-5? e RG MG-8.605.394' os següintes

Vereadorer: .Ãdenísio Taciano Gorreia CPf 110.?25.386-10 e RG

MG-17.268.897, Eelder Sabino Vidigat CPf 843.?88.596-53 e RG

M-5,836.012, loão Francisco Moreira GPF 6Zl.?53'258-00 e RG

MG-15.893.264, losé .[ntôrio de Freitas CPf 065.243.156-93 e RG

50341824, losé Maria Guirnarães CPf 295.105.746-00 e RG

MG-13.864.481, Milton Cézat da Silva GPF 734.308.466'68 e RG

36.I11.916-1, Márcio de Souza CPE 060,013.656'60 e RG

M-8.688.288, Renau fernandes Teixeira CPf 113.819.966-47 e RG

MG-19.682.494. VeriÍicada a existência de quórurn e colhida

assinaturas dos presentes em livro próprio, o Senhor Presidente

declarou a.berta a Sessão, Dando início com análise do Projeto de

Lei Gomplementar tf OOAí2OZ[, de iniciativa do chefe do poder

executivo municipal, que dispôe sobte a alteração do anexo II das

Ieis complementares n" 709./2011 e7O9l2OlL; altera o número de

vagas dos cargoÉ pri,blicos que menciona, explanado robre o

conteúdo do proieto êm questão e colocado êm discussão, ê

posteriorrnente paÍa votação sendo o projeto aprovado 5/4.

Posteriormentê Passamos à análise do Projeto de Lei n" O22/2OZL,

de iniciativa do chefe do poder executivo municipal, que dispõe

sobre a tnstituição do progtarna "amigo do cornércio" no

município de Presidente Bernardes ' MG' como medida de
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fomento e incentivo ao comércio local, e dá outras providências,

explanado sobre o conteúdo do proJeto em questão e colocado ern

discussão, e posteriormente para votação sendo o projeto

aprovado por unanirnidade. Por final passarnos à análise do

Projeto de Lei n' 026/2021, de iniciativa do chefe do podet

executivo municipal, que dispõe sobre abertura de crédito

Ãüciond Especial para realização das despesas de recursos da

Lei federal l4.0lU - ãIdfu Blanc e dá outra providência, explanado

sobre o conteúdo do projeto em questâo e colocado em discussâo,

e posteriormente para votação sendo o projeto aprovado por

unanimidade. Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente

encerrou a sessão agradecendo a presença de todos. §ala das

Sessões da Gâmara Municipd, l5 de setembro de 2021'

tÉ

,OJ

ü)Íl

/

M,,E


